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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
SENTENÇA CONDENATÓRIA. SEGREGAÇÃO 
FUNDADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. REINCIDÊNCIA 
ESPECÍFICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
PARMANECEU EM LIBERDADE DURANTE A 
PERSECUÇÃO PENAL. IRRELEVÂNCIA. COAÇÃO 
ILEGAL NÃO DEMONSTRADA.  RECURSO 
IMPROVIDO.

1. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado 
de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico, e a medida deve estar embasada em 
decisão judicial fundamentada (art.93, IX, da CF) que 
demonstre a existência da prova da materialidade do 
crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem 
como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 
312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na 
linha perfilhada pela jurisprudência dominante deste 
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a 
gravidade do crime.

2. Ao que se tem dos autos, a decisão que manteve a 
prisão preventiva do paciente, bem como o acórdão 
atacado, demonstrou satisfatoriamente a necessidade da 
medida extrema para se garantir a ordem pública, 
notadamente em razão do elevado risco de reiteração 
delitiva – o recorrente possui três condenações por delitos 
contra o patrimônio de elevada gravidade, além de 
responder outra ação penal, também, por roubo majorado.

3. A jurisprudência da Suprema Corte é no sentido de que 
"a periculosidade do agente e a fundada probabilidade de 
reiteração criminosa constituem fundamentação idônea 
para a decretação da custódia preventiva" (HC 150.906 
AgR, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, Primeira 
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Turma, DJe de 25/04/2018).

4. Não obstante o recorrente tenha respondido à ação 
penal em liberdade, é da jurisprudência das Turmas que 
compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal a 
permissividade de se negar ao acusado o direito de 
recorrer solto da sentença condenatória, se presentes os 
motivos para a segregação preventiva, ainda que o réu 
tenha permanecido solto durante a persecução penal.

5. Demonstrados os pressupostos e motivos autorizadores 
da custódia cautelar, elencados no art. 312 do CPP, não se 
vislumbra constrangimento ilegal a ser reparado por este 
Superior Tribunal de Justiça.

6. Recurso ordinário em habeas corpus improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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